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ANEXO V 

 

 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

(papel timbrado da empresa) 

 

 

Declaro que a empresa __________________________________________________, CNPJ 
n°____________________________, se enquadra na situação de Microempresa ou de 
Empresa de Pequeno Porte, prevista no art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006, não incorrendo em nenhuma das situações previstas no parágrafo quarto 
do mesmo artigo. 

Ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

_____________________________ 

(Local e data) 

_____________________________ 

Assinatura (representante legal) 

 
 
 




